
 

 

 

  

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
LIMOEIRO DO NORTE – CEARÁ 

 

Conselho Municipal de Saúde  
Rua Cel. Serafim Chaves, nº525, Centro, Limoeiro do Norte- CE 

E-mail: cmslimoeirodonorte@gmail.com 

 
RESOLUÇÃO Nº 39 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte no uso de suas 

competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8.080/90 e 8.142/90 pela Lei 

Municipal nº 735 de 29 de novembro de 1990, a Lei nº 892 de 13 de Agosto de 1997, a Lei 

nº 1070 de 22 de Abril de 2002, a Lei nº 1382 de 01 de Fevereiro de 2008, a Lei nº 1658 de 

14 de Novembro de 2012, a Lei nº 1725/2013 de 20 de fevereiro de 2013 e pelo seu 

Regimento Interno; 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é o órgão de 

atuação legítima para formular e deliberar sobre as políticas e controle da execução das 

ações e serviços de saúde, no âmbito do município de Limoeiro do Norte, inclusive nos 

aspectos econômicos e financeiros; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 198 da Constituição Federal, que se refere à 

participação de comunidade como uma das diretrizes do Sistema Único de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, a qual dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o programa de 

Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 

 

CONSIDERANDO a Portaria n° 2.979, de 12 de novembro de 2019, que institui o 

Programa Previne Brasil, que estabelece novo modelo de financiamento de custeio da 

Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, por meio da alteração da 

Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 

 CONSIDERANDO a deliberação da Plenária da 02ª Reunião Ordinária Virtual do 
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Conselho Municipal de Saúde  
Rua Cel. Serafim Chaves, nº525, Centro, Limoeiro do Norte- CE 
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Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte – CE, realizada no dia 09 de fevereiro 

de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Aprovar o Credenciamento da equipe de Saúde Bucal - ESB na equipe de 

Estratégia de Saúde da Família - ESF Francisca Romana de Oliveira (Cidade Alta I); 

  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser  

publicada no Diário Oficial do Município; 

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte- CMS, em 09 de 

Fevereiro de 2021. 
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Jardênia Ferreira Lima                                                    Francisco Tarcio Guede Costa  

Presidente                                                                        Vice-Presidente 
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Maria Roverlândia Carneiro                                            João Ribeiro da Costa 

Secretário Geral                                                               Secretário Adjunto 

 

 


